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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e
são vigentes na data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM

NOME EMPRESARIAL

NATUREZA JURÍDICA

52 60011279-1 20.625.546/0001-45 11/07/2014 10/07/2014

NIRE (Sede) CNPJ DATA DE ARQUIVAMENTO DO
ATO CONSTITUTIVO

DATA DE INÍCIO DE
ATIVIDADE

D.T. S INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

TITULAR

NOME / CPF ADMINISTRADOR INÍCIO DO MANDATO TÉRMINO DO MANDATO

CHARLES DA SILVA MARTINS 664.469.881-68/ SIM 03/01/2019 XXXXXXXXXXXXXX

DEBORAH THAIS DA SILVA MARTINS 049.164.691-78/ NÃO 30/06/2014 03/01/2019

RUA Fortaleza

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006)

SN

TREZENTOS MIL REAIS

ESTADO GO

CAPITAL R$

OBJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÔMICA

ENDEREÇO

Jardim das Esmeraldas

TREZENTOS MIL REAIS

CAPITAL INTEGRALIZADO R$

Confecções e comércio de uniformes escolares, indústria e comércio de bandeiras, estandartes e flâmulas de tecidos, Gráfica, cartazes, prospectos, calendários, encartes e
impressos de publicidade, comércio atacadista de ferragens e ferramentas, comércio atacadista de artigos de armarinho, comércio atacadista de cama, mesa e banho,
comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, comércio atacadista de artigos do vestuário e
acessórios, comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem, comércio atacadista de calçados, comércio atacadista de embalagens, comércio atacadista de móveis e
artigos de colchoaria, comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio atacadista de suplementos para informática,
comércio atacadista de tecidos, Confecções de peças do vestuário, confecção de roupas profissionais, confecção de roupas íntimas, fabricação de acessórios do vestuário,
fabricação de letras, letreiros e placas, fabricação de meias, fabricação de painéis e letreiros luminosos, fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes ao fogo,
veiculação e divulgação de propaganda e publicidade.

Indeterminado

PRAZO DE DURAÇÃO300.000,00

MUNICÍPIO

QUADRA 43;LOTE 06;SALA 02;

300.000,00

NÚMERO COMPLEMENTO

APARECIDA DE GOIÂNIA

BAIRRO

Microempresa

ADMINISTRADOR NOMEADO / INÍCIO DO MANDATO / TÉRMINO DO MANDATO

NOME CPF INÍCIO DO MANDATO TÉRMINO DO MANDATO

CHARLES DA SILVA MARTINS 664.469.881-68 03/01/2019 XXXXXXXXXXXXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

NÚMERO

SITUAÇÃO DAS FILIAIS

EVENTO(S)

STATUS

ATO

20190149850

REGISTRO ATIVO

XXXXXXXXXXXXXX

22/01/2019DATA

ALTERAÇÃO

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

Página:continua 21 /



D.T. S INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e
são vigentes na data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

NOME EMPRESARIAL

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDANATUREZA JURÍDICA

20.625.546/0001-45

NIRE (Sede)

52 60011279-1

CNPJ

continuação

Chave de segurança :

Certidão Simplificada emitida para

1CDBH

CHARLES MARTINS, 66446988168

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
SECRETÁRIA-GERAL

Protocolo: 214981888
Goiânia, 10 de Março de 2021

Página: 2 / 2

Digitally signed by PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI:90076664104
Date: 2021.03.10 13:00:50 BRT
Reason: Autenticação de Certidão Simplificada
Location: Goiânia - GO

Signature Not Verified
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Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.950.011-8 

Prazo de Validade: até 27/03/2021 

CNPJ: 20.625.546/0001-45

 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura Municipal
de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal nº 5.040/1975
(C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2º e 7º do Decreto nº
1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 5.040/1975
(C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1º do Decreto
nº 1.786/2015 (RCTM).

 
 

GOIANIA(GO), 26 DE FEVEREIRO DE 2021

 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ
SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ
ESTE DOCUMENTO.

javascript:window.print()


 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
 
Certidão expedida em 26 de fevereiro de 2021, às 12:37:56 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 26 de fevereiro de 2021

N
º

: 109528791002

Requerente : dts industria comercio

CNPJ : 20625546000145

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109528791002

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 26/02/2021 - 12:37:56
Validação pelo código: 109528791002, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: D.T. S INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 20.625.546/0001-45 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:52:40 do dia 17/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/08/2021.
Código de controle da certidão: AA66.64C8.5E5B.D891
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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